
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 054 da Sessão Ordinária nº 054,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 03 de setembro de 2015.

Às nove horas do dia três de setembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  da  Conselheira  MARA  LÚCIA;  presentes  os  Conselheiros,  JOSÉ  CARLOS

ARAÚJO e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES; e do Conselheiro Substituto SÉRGIO DANTAS,  nos

termos  da  Portaria  nº  1587/2013;  ausência  justificada  dos  Conselheiros,  ALOÍSIO  CHAVES,

DANIEL LAVAREDA, CEZAR COLARES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério

Público de Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do

Artigo 24, do Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto  ALEXANDRE

CUNHA para composição de quorum, nos termos da alínea “c”, do inciso III, do Artigo 72, do

Regimento Interno desta Corte.  Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocada  a

Conselheira Substituta MÁRCIA COSTA para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso

II, do Artigo 72, do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº

052/2015. Em sequência,  apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS,  momento em que foram

anunciados  os  processos:  Processo  nº    860012010-00;  Prefeitura  Municipal  de  Viseu;

Prestação de Contas   – 2010 - Contas de Governo; Responsável: Cristiano Dutra Vale; Instrução:

4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas

(Resolução nº 12.028). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por ocasião da votação, do

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   860012010-00; Prefeitura Municipal de Viseu;

Prestação de Contas   – 2010 - Contas de Gestão; Responsável: Cristiano Dutra Vale; Instrução: 4ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:  Conselheiro Antonio

José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalvas, e aplicação de multa (Acórdão nº 27.537).  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Processo nº    530012004-00; Prefeitura Municipal de Oriximiná; Prestação de Contas   –

2004;  Responsável:  Luiz  Gonzaga  Viana  Filho;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE

nº 32.961, de 31.08.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu
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VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer prévio pela regularidade das contas, com ressalvas (Resolução nº 12.029).  Presidência da

Conselheira  Mara  Lúcia.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.

Processo  nº    210012005-00;  Prefeitura  Municipal  de  Cametá;  Prestação  de  Contas   –

2005;  Responsável:  José  Waldoli  Filgueira  Valente;  Instrução:  Alcimar  Lobato  da  Silva  e  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro José Carlos Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015.  Retirado de

pauta. Processo  nº    1280022013-00;  Câmara  Municipal  de  Ulianópolis;  Prestação  de

Contas   –  2013;  Responsável:  Marta  Resende  Soares;  Instrução:  4ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.538). Presidência

da Conselheira Mara Lúcia. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo  nº    134162007-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Barcarena;

Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Michelle Feitosa Magno; Instrução: Auditor Alcimar

Lobato e 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.539). Presidência

do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº     84132007-00;  FUNDEB  de  Ananindeua;

Prestação de Contas   – 2007; Responsável: Leila  Carvalho Freire; Instrução: 7ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado para apresentar

proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do    Conselheiro José

Carlos Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº

630042003-00; Fundo Municipal de Saúde de Rio Maria; Prestação de Contas   – 2003;

Responsável: Rosana Siqueira Paes Cândido e Agemiro Gomes da Silva; Instrução: 7ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado para apresentar proposta de

decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo)  ;

Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   630052003-

00; Fundo Municipal de Educação de Rio Maria; Prestação de Contas   – 2003; Responsável:

Eurico  Paes  Cândido  Júnior  e  Agemiro  Gomes  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado para apresentar proposta

de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos
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Araújo)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº

630062003-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Rio Maria; Prestação de Contas

–  2003;  Responsável:  Eurico  Paes  Cândido  Júnior  e  Agemiro  Gomes  da  Silva;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro José Carlos Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Retirado de

pauta. Processo nº   524942010-00; FME/FUNDEB de Oeiras do Pará; Prestação de Contas

–  2010;  Responsável:  Edvaldo  Nabiça  Leão;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no

DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   1114372013-00; Secretaria

Municipal de Meio Ambiente de Breu Branco; Prestação de Contas   – 2013; Responsável:

Jorge Barbosa dos Santos; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de

31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multa

(Acórdão  nº  27.540).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201311610-00;

Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Paragominas;  Aposentadoria   -  Portaria  nº

023/2013,  de 02.07.2013;  Interessada:  Maria dos Reis  Marques;  Ministério  Público:  Procuradora

Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de

31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A

Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato (Acórdão nº 27.541).  Presidência do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201311612-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Paragominas;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  22/2013,  de  02.07.2013;  Interessada:  Maria

Raimunda da Fonseca; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

27.542).  Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº   201319703-00; Instituto

de Previdência  do Município  de Paragominas;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  37/2013,  de

06.11.2013;  Interessada:  Valdite  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do
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Ato (Acórdão nº 27.543). Presidência do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   201408164-

00;  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Municipais  de  Dom  Eliseu;

Aposentadoria   - Portaria nº 004/14 de 10.04.14; Interessado: Francisco Gomes da Silva; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.544).  Presidência  da

Conselheira Mara Lúcia.  Processo nº    201408166-00; Instituto de Previdência Social  dos

Servidores  Municipais  de  Dom Eliseu;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  006/14,  de  28.04.14;

Interessada:  Maria  Ramos  da  Conceição;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.545).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº

201406182-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;

Interessada: Antonia Selma Silva Sousa e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela  negativa  de registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.546).  Presidência  da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201408374-00; Prefeitura Municipal de Parauapebas;

Contratos Temporários  ; Interessado: José Paulo Conceição Junior e outros; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº

32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 27.547). Presidência

da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201411936-00;  Prefeitura  Municipal  de

Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;  Interessada:  Maria  Antônia  da  Silva  Rego  e  outros;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;

Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela  negativa  de registro  do  Ato

(Acórdão  nº  27.548).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Processo  nº    201410206-00;

Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;

Interessado:  Aldeci  Bezerra  Frota  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;
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Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela  negativa  de registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.549).  Presidência  da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201507354-00; Câmara Municipal de Santo Antônio do

Tauá;  Subsídio   -  Resolução  nº  003/2015,  de  23.04.2015;  Interessado:  Lio  Silva  de  Sousa;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia  ;   Publicado

no  DOE  nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato, com ressalvas.

A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de cadastramento do Ato,

com  as  recomendações  constantes  no  voto  da  Relatora  (Acórdão  nº  27.550).  Presidência  do

Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Processo  nº    370022007-00;  Câmara  Municipal  de

Itupiranga;  Prestação  de  Contas   –  2007;  Responsável:  Wanderil  de  Jesus  Ribeiro  Lima;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro  José Carlos  Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.961,  de 31.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº 27.551). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Dispensada a convocação, para composição de

quorum, do Conselheiro Substituto Alexandre Cunha.  Processo nº    350012001-00; Prefeitura

Municipal  de  Irituia;  Recurso   –  2001;  Responsável:  Benedito  Augusto  Bandeira  Ferreira;

Instrução:  Auditor  Ornilo  Sampaio;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator

convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha

(  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de

31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso, com a alteração da

decisão  recorrida  para  a  emissão  de parecer  prévio  pela  aprovação,  com ressalva,  das  contas,

mantida  a  multa  anteriormente  imposta.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial

do Recurso, com a alteração da decisão recorrida para a emissão de parecer prévio pela aprovação,

com  ressalva,  das  contas,  mantida  a  multa  anteriormente  imposta (Resolução  nº  12.030).

Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Dispensada a convocação, para composição de quorum, do

Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha.  Processo nº    201004360-00;  Centro  Comunitário

SEMEC; Prestação de Contas     do Convênio   – 2010; Responsável: Maria Célia Corrêa dos Santos;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE nº  32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.552). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº

201004791-00; Centro Comunitário SEMEC; Prestação de Contas do Convênio   – 2010;

Responsável:  Maria de Fátima da Silva  Macêdo; Instrução:  7ª Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº

32.961,  de  31.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.553). Presidência da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201005303-00; Centro Comunitário SEMEC; Prestação

de  Contas     do  Convênio   –  2010;  Responsável:  Áurea  Celeste  Serruya  Hage;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.961,  de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.554). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201105293-00;

SEMEC de Centro Comunitário;  Prestação de Contas do Convênio   – 2011; Responsável:

Gercildo  de  Oliveira  Borges;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.961,  de

31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das  contas  (Acórdão  nº  27.555).  Presidência  da

Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201120332-00; Centro Comunitário SEMEC; Prestação

de  Contas  do  Convênio    –  2011;  Responsável:  Emanuel  O'  de  Almeida  Filho;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.961,  de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.556). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201214479-00;

Centro Comunitário SEMEC; Prestação de Contas do Convênio – 2012  ; Responsável: Ana

Maria Nascimento Araújo; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro
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Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.557).  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.

Processo  nº    201214489-00;  Centro  Comunitário  SEMEC;  Prestação  de  Contas  do

Convênio  –  2012  ;  Responsável:  Maria  Luzia  Oliveira  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ;

Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão

nº 27.558). Presidência da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   201216831-00; Prestação de

Contas  SEMEC;  Prestação  de  Contas     de  Convênio  –  2012  ;  Responsável:  Áurea  Celeste

Serruya Hage; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo  ;   Publicado no DOE nº 32.961, de 31.08.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.559).  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.

MATÉRIA ADMINISTRATIVA:  Presidência da Conselheira Mara Lúcia. I - Apreciação do Projeto

de Emenda à Lei Orgânica; II - Regulamentação dos Procedimentos de Auditoria Operacional. A

Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra e consultou o Plenário sobre a possibilidade de ser apreciada

a Regulamentação dos Procedimentos de Auditoria Operacional no dia 08 de setembro, terça-feira, o

que foi acatado pelo Pleno. Por fim, justificou a ausência do Conselheiro Cezar Colares na Sessão,

por motivo de saúde. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS: Relator: Conselheiro José Carlos Araújo: 1)

Processo nº 201509190-00 (III vls); Prefeitura Municipal de Curralinho; Recurso Ordinário referente

ao Processo nº 280012006-00, do exercício financeiro de 2006.  2) Processo nº 201306728-00 (IV

vls); Prefeitura Municipal de Curralinho; Recurso ordinário referente ao Processo nº 280012007-00, do

exercício financeiro de 2007. 3) Processo nº 201509873-00 (II vls); Câmara Municipal de Acará;

Recurso ordinário referente ao Processo nº 20022009-00, do exercício financeiro de 2009. 4) Processo

nº  201509341-00; Câmara  Municipal  de  Colares;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº

260022010-00, do exercício financeiro de 2010. 5) Processo nº 201509407-00; Câmara Municipal de

Concórdia do Pará; Recurso ordinário referente ao Processo nº 880022010-00, do exercício financeiro de

2010. 6) Processo nº 201509457-00; Fundo Municipal de Educação de Ulianópolis; Recurso Ordinário

referente  ao  Processo  nº  1284002011-00,  do  exercício  financeiro  de  2011. 7)  Processo  nº

201509739-00 (II vls); Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Esperança do Piriá; Recurso

ordinário referente ao Processo nº 1173202011-00, do exercício financeiro de 2011.  8) Processo nº

201509866-00  (II  vls); Fundo  Municipal  de  Educação  de  Nova  Timboteua;  Recurso  Ordinário

referente ao Processo nº 504052011-00, do exercício financeiro de 2011. 9) Processo nº 201509435-

00 (IV vls); Fundo Municipal  de  Assistência  Social  de  Nova Esperança  do Piriá;  Recurso  Ordinário

referente ao Processo nº 1173202013-00, do exercício financeiro de 2013. Relator:  Conselheiro Daniel

Lavareda: 1) Processo nº 201508914-00 (II vls); Prefeitura Municipal de Nova Timboteua; Recurso

Ordinário  referente ao Processo nº 50012011-00,  do exercício  financeiro  de 2011. 2)  Processo nº
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201503547-00 (X vls);  Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari; Recurso Ordinário referente ao

Processo nº 670012012-00, do exercício financeiro de 2012. 3) Processo nº 201509456-00 (II vls);

Prefeitura Municipal de Nova Timboteua; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 500012012-00, do

exercício financeiro de 2012. 4) Processo nº 201503570-00 (IV vls); Câmara Municipal de Portel;

Recurso Ordinário referente ao Processo nº 580022012-00, do exercício financeiro de 2012. 5) Processo

nº 201509497-00 (II  vls); Fundo Municipal  de  Saúde de São João da  Ponta;  Recurso Ordinário

referente  ao  Processo  nº  1420032007-00,  do  exercício  financeiro  de  2007.;  6)  Processo  nº

201510453-00 (IV vls); Fundo Municipal de Assistência Social de São Sebastião da Boa Vista; Recurso

de Revisão referente ao Processo nº 802212008-00, do exercício financeiro de 2008.  7) Processo nº

201509244-00 (X vls); Fundo Municipal de Saúde de Mãe do Rio; Recurso Ordinário referente ao

Processo nº 940052011-00, do exercício financeiro de 2011.  8) Processo nº 201509245-00 (VII

vls); Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da

Educação de Mãe do Rio – FUNDEB; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 940192011-00, do

exercício financeiro de 2011. 9) Processo nº 201509863-00 (II vls); Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Nova  Timboteua;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  504092011-00,  do  exercício

financeiro de 2011. 10) Processo nº 201507307-00 (IV vls); Secretaria Municipal de Meio Ambiente

de Belém – SEMMA; Recurso de Revisão referente ao Processo nº 145492004-00, do exercício financeiro

de 2004. 11) Processo nº 201509436-00 (II vls); Gabinete do Prefeito de Belém; Recurso Ordinário

referente  ao  Processo  nº  201015994-00,  que  negou  cadastro  ao  Contrato  nº  077/2010.  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia: 1) Processo nº 201509841-00; Prefeitura Municipal de Tucumã; Recurso de

Revisão referente ao Processo nº 1050012003-00, do exercício financeiro de 2003.  2) Processo nº

201504467-00 (II vls); Prefeitura Municipal de  Portel; Recurso ordinário referente ao Processo nº

580012005-00, do exercício financeiro de 2005. 3) Processo nº 201400014-00 (III vls); Prefeitura

Municipal  de  Santana  do  Araguaia;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  700012006-00,  do

exercício financeiro de 2006. 4) Processo nº 201509113-00; Prefeitura Municipal de Itaituba; Recurso

Ordinário referente ao Processo nº 360012007-00, do exercício financeiro de 2007.  5) Processo nº

201509830-00; Câmara  Municipal  de  Xinguara;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº

870022007-00, do exercício financeiro de 2007.  6) Processo nº 201505984-00 (IV vls); Câmara

Municipal de Alenquer; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 040022008-00, do exercício financeiro

de 2008. 7) Processo nº 201509911-00; Câmara Municipal de Afuá; Recurso Ordinário referente ao

Processo nº 030022008-00, do exercício financeiro de 2008. 8) Processo nº 201507360-00 (VI vls);

Câmara  Municipal  de  Breu  Branco;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  1110022012-00,  do

exercício financeiro de 2012. 9) Processo nº 201509342-00 (VII vls); Fundo Municipal de Saúde de

Soure; Recurso ordinário referente ao Processo nº 823982008-00, do exercício financeiro de 2008. 10)

Processo nº 201509351-00 (VII vls); Fundo Municipal de Educação de Soure; Recurso Ordinário

referente  ao  Processo  nº  824082008-00,  do  exercício  financeiro  de  2008.  11)  Processo  nº

201508367-00  (XIV  vls); Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Trairão;  Recurso  Ordinário  referente  ao

Processo nº 1272142013-00, do exercício financeiro de 2013.  12) Processo nº 201510772-00 (II

vls); Fundação  de Assistência  à  Criança  e  Adolescente  de  Marabá –  FUNCAD;  Recurso  de Revisão

referente ao Processo nº 201008758-00,  que negou aprovação a prestação de contas do Convênio.

Relator:  Conselheiro Cezar Colares:  1) Processo nº 201510101-00 (VI vls); Fundo Municipal  de

Saúde de Bagre; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 112972009-00, do exercício financeiro de
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2009.  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães:  1)  Processo  nº  201505190-00  (VIII  vls);

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Arari; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 670012011-00,

do exercício financeiro de 2011.  2) Processo nº 201511978-00 (Contas de Governo); Prefeitura

Municipal de Chaves; Recurso de Revisão referente ao Processo nº 250012011-00, do exercício financeiro

de 2011.  3) Processo nº 201511979-00 (Contas de Gestão  /  XXIV vls); Prefeitura Municipal  de

Chaves; Recurso de revisão referente ao Processo nº 250012011-00, do exercício financeiro de 2011. 4)

Processo nº 201511981-00 (Contas de Governo); Prefeitura Municipal de Chaves; Recurso de Revisão

referente ao Processo nº 250012012-00, do exercício financeiro de 2012. 5) Processo nº 201511980-

00 (Contas de Gestão / XXIII vls); Prefeitura Municipal de Chaves; Recurso de Revisão referente ao

Processo nº 250012012-00, do exercício financeiro de 2012.6) 6) Processo nº 201505706-00 (VIII

vls); Prefeitura Municipal de Santarén Novo; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 201409749-00,

do exercício financeiro de 2013. 7) Processo nº 201511259-00; Câmara Municipal de Pacajá; Recurso

referente ao Processo nº 970022005-00, do exercício financeiro de 2005. 8) Processo nº 201508364-

00 (II vls); Câmara Municipal de Pau D'Arco; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 1210022008-

00, do exercício financeiro de 2008. 9) Processo nº 201507451-00; Câmara Municipal de Magalhães

Barata; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 410022009-00, do exercício financeiro de 2009. 10)

Processos nºs 201508385-00 e 201508386-00 (VIII vls); Câmara Municipal de Goianésia do Pará;

Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  1140022009-00,  do  exercício  financeiro  de  2009.  11)

Processo nº 201512062-00 (VI vls); Fundo Municipal de Educação de Ipixuna do Pará; Recurso de

Revisão referente ao Processo nº 1154252009-00, do exercício financeiro de 2009. Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães: 12) Processo nº 201509932-00 (IV vls); Fundo Municipal de Saúde de São

Caetano de Odivelas; Recurso Ordinário referente ao Processo nº 740032010-00, do exercício financeiro

de 2010. 13) Processo nº 201509434-00 (X vls); Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do

Piriá;  Recurso  Ordinário  referente  ao  Processo  nº  1173062013-00,  do  exercício  financeiro  de  2013.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente

Sessão, às dez horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em três de setembro de dois

mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheira Ouvidora Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente da Sessão
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